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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS 
CÂMARA 

6a TEMPORÁRIA 
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DRT- 5-547575/2005 
RECURSO 

ORDINÁRIO 

RECORRENTE COBRA ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA. 
RECORRIDO FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 

CASIMIRO MOISÉS RODRIGUES I AIIM 13.039.894-0 IS. ORAL 1 SIM RELATOR(A) 

ICMS 
CRÉDITO DO IMPOSTO DESTACADO EM DOCUMENTAÇÃO FISCAL RELATIVA ÀS 
ENTRADAS DE MERCADORIAS RECEBIDAS DE ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS EM 
GOIÁS E NO DISTRITO FEDERAL - NÂO CUMULATIVIDADE - REGIME ESPECIAL -
CONCESSÃO DE CRÉDITO OUTORGADO - AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DO CONFAZ 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO CAPITULAÇÃO DA MULTA 
Art. 61, art. 59, § 2o do RICMS/2000 
(Decreto 45.490/2000). 

Art. 527, inc. II, alínea "j" c/c §§ 1o e 10 do 
RICMS/2000 (Dec. 45.490/2000). 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Auto de Infração e Imposição de Multa lavrado por 

crédito do imposto destacado em documentação fiscal relativa às entradas 

de mercadorias recebidas de estabelecimentos localizados em Goiás e no 

Distrito Federal em operações beneficiadas por regime especial concessivo 

de regime simplificado para apuração do imposto onde se outorga crédito do 

imposto nas saídas interestaduais. 

A autuada apresentou defesa, juntada a fls. 2435-2482. 

Em julgamento de primeira instância (fls. 2540-2545) a 

exigência fiscal foi integramente mantida. 

• \ 

Em recurso, o contribuinte, que ao final protesta pela 

sustentação oral do presente, contesta a decisão proferida a fls. 2548-2594, 

por não ter sido analisada a totalidade das alegações da defesa e, em 

adendo, alega: 

1) que o TARE (Termo de Acordo de Regime Especial) não se 

constituí em benefício fiscal, mas em regime simplificado de 

apuração de ICMS; 
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ICMS 
CRÉDITO DO IMPOSTO DESTACADO EM DOCUMENTAÇÃO FISCAL RELATIVA ÀS 
ENTRADAS DE MERCADORIAS RECEBIDAS DE ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS EM 
GOIÁS E NO DISTRITO FEDERAL - NÃO CUMULATIVIDADE - REGIME ESPECIAL -
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A constitucionalidade de diploma legal emitido por outra Unidade da Federação, nâo 
convalidado em convênio do Confaz, não obriga o Estado de São Paulo. 0 contribuinte 
não comprovou o recolhimento anterior do imposto em valor superior àquele 
descontado da exigência fiscal a título de não cumulatividade. 
Recurso conhecido. Negado provimento. 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO 
- Art. 61, art. 59, § 2o do RICMS/2000 

(Decreto 45.490/2000). 

CAPITULAÇÃO DA MULTA 
- Art. 527, inc. II, alínea " j " c/c §§ 1 o e 10 do 

RICMS/2000 (Dec. 45.490/2000). 

O patrono da recorrente produziu a pleiteada sustentação oral, havendo 

apresentado memorial que juntamos ao presente, onde reafirma os argumentos 

elencados em seu recurso e introduz novos argumentos que se elencam: 

1) Inexistência de benefícios fiscais por tratar-se de usufruto de regime 

simplificado de apuração do imposto, não se confundindo com 

benesse estatal; 

2) Violação ao princípio da presunção da legitimidade das normas, pois 

que os regimes de apuração instituídos pelo Distrito Federal e pelo 

Estado de Goiás não foram expulsos do ordenamento jurídico; 

3) Violação ao princípio da tripartição dos poderes, onde presume-se 

que o executivo paulista estaria exercendo função jurisdicional, em 

sua tentativa de dirimir conflito entre suas normas e de outras 

unidades da Federação; 

4) O Estado de São Paulo indevidamente editou ato normativo, quando a 

via correta seria o ajuizamento de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIN); 
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